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Volta a correcao

parao IR/pessoa juridica

Para evitar um prejuizo de Cz$
20 bilhdes, o governo decidiu rein-
troduzir a corre¢do monetéria no
célculo do Imposto de Renda das
pessoas juridicas este ano (exeref-
cio 87), ou seja, jA nas pr6éximas
declaracdes, que as empresas te-
réio de apresentar a partir de maio.
Quanto as pessoas fisicas, a Recei-
ta Federal chegou & concluséo de
que seria complicado implantar a
alteracéio porque milhares de for-
mulérios ja4 foram distribuidos (o
prazo de entrega da declaragho
termina em 31 de margo).

Com a infla¢éo no ritmo atual,
os técnicos da Receita descobri-
ram que o prejufzo seria enorme se
néo voltasse a correcio monetéria.
Para as empresas que tiverem im-
posto a pagar, esta € uma mé notf-
cia: toda a dfvida seré corrigida,
provavelmente com base na varia-
céo da OTN.

O secretirio da Receita Fede-
ral, Guilherme Quintanilha, confir-
mou ontem a decis@o de fazer vol-

7ar a correcdio monetéria, embora

ainda néio esteja decidido se isso
seré feito através de decreto-lei ou
por projeto a ser enviado ao Con-

_ gresso. O problema é que, se for
1%-sonNwitar o Legislativo, o governo

corre o risco de.ver a deciséio ser
retardada por varios meses — sem

tempo prético para sua implanta-
céo este ano.

A corregéo monetéria néo seré
reintroduzida agora no IR das pes-
soas ffsicas, porque os 8,5 milhdes
de formulérios j& foram quase to-
dos entregues. Para viabilizar a
mudanca, estes contribuintes te-
riam que ser instrufdos a expres-
sarem os valores do imposto a pa-
gar ou restituir em OTN e néo mais
em cruzados, num perfodo de tem-
po muito reduzido (o prazo para
entrega de declaragdes com impos-
to a pagar termina no préximo dia
31 de marco). Além disso, seria ne-
cessario que a Receita também au-
torizasse os contribuintes a corri-
girem monetariamente o imposto
retido na fonte ao longo de 1988,

J& para as pessoas jurfdicas a
reintroducBo da corregho seria
mais facil, em funcfo do namero
relativamente menor de empresas
que pagam Imposto de Renda em
relacBo as pessoas fisicas.

A arrecadacdo do Imposto de
Renda em janeiro foi de apenas

. C2$ 18.654.982 mil — uma queda de

87,64% em relacfo ao mesmo im-
posto arrecadado em janeiro de 86,
A reducho foi a causa principal da

- 'queda“ global de 39,37% nas recei-

tas federais, de janeiro de 86 para
87, de acordo com documento di-

vulgado ontem pela Secretaria
Receita Federal.

A arrecadacgéo total em janeiro
foi de Cz$ 48.541.609 mil, contra Cz$
80.870.989 mil em janeiro de 86 (va-
lor corrigido para precos de 87, por
um fndice de 1,6085). O documento
da Receita explica que a queda de
arrecadacho foi causada por algu-
mas modifica¢des nos prazos de re-

colhimento, especialmente no caso -

do Imposto de Renda, com a mu-
danca do recolhimento do carné-
ledo, de trimestral para mensal,e o
parcelamento do imposto das pes-
soas jurfdicas, que passou a ser
vantajoso com o final da correcéo
monetéria, depois do Plano Cru-
zado.

J& o Imposto sobre Produtos
Industrializados — IPI teve um au-
mento de arrecadacfo de 75,18% no
mesmo perfodo, creditado princi-
palmente ao IPI-Fumo, em conse-
qiéncia do aumento de 100% nos
precos dos cigarros, e da elevagéo
do valor tributével desde o final do
ano passado. O IPI-Fumo de jan/87
foi de Cz$ 2.228.289 mil, contra Cz$§
1.035.150 mil em jan/86, um acrésci-
mo de 115%. A arrecadagéo total do
IPI em jan/87 fol de Cz$ 12.441.680
mil.

A inflacéo, os empréstimos
compulsérios e os reajustes nos

;

precos dos combustiveis, cigarros
e bebidas, adotados em novembro
passado com a itengéo de reduzira
demanda, poderéo gerar este ano
uma receita orcamentiria de qua-
se Cz$ 1 trilhdo, em comparagéo
com os Cz$ 591,8 bilhdes de recei-
tas totais fixados pelo or¢camento
geral da Unido para o corrente
exercfeio. o

O crescimento dessa receita se
dar4 sobretudo a partir de abril,
em decorréncia de uma série de
fatores, dos quais podem ser desta-
cados: 1) a partir de abril séo ini-
ciados os pagamentos das parcelas
do Imposto de Renda devido pelas
pessoas fisicas; 2) a comercializa-
céo da safra agricola também au-
menta a receita tributéria; e 3) a
expanséio inflacionéria assume,
nesse perfodo, uma forma consis-
tente.

Tal como ocorre em cada exer-
cfcio financeiro, sempre que a re-
ceita é ampliada em decorréncia
de fatores inflacionérios gera o
que os técnicos em or¢amento pt-
blico denominam “excesso de arre-
cadagéo”. Como a despesa também
aumenta com a inflag#o, o Executi-
vo encaminha ao Legislativo a “lel
do excesso”, ou seja, um pedido de
autorizacfo para apropriar e gas-
tar o excessa_de arreeadacda. - —~—




